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PARTICIPANTES

NOME / EMAIL CARGO/FUNÇÃO/LOTAÇÃO

Des. Diógenes Barreto Desembargador integrante Câmara Criminal

Dra. Maria Luiza Foz Mendonça
Juíza Coordenadora do NUPOMEC

 

Rosemery Soares de Araújo Cardoso Consultora Chefe da Consultoria Geral

Ysys Ismerim Guimarães  Consultora de Processos Judiciais

Igor Eduardo Matos Melo de Carvalho Chefe de Divisão de 2º Grau

Charlton Alexandro Andrade Almeida Chefe do DIVIPLAP

Luciana Sampaio Carvalho de Oliveira Técnica Jud. lotada na Corregedoria Geral de
Justiça

AUTA

Assuntos da Pauta:

1.Pendências da reunião anterior (itens 7 e 9);

7. Deliberar acerca da criação de um grupo para estruturar como deverá ser desenvolvida  uma

Comissão Exclusiva de Estudos sobre as causas e consequências do excesso de li�giosidade na Jus�ça
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Estadual, possíveis temas para as Caravanas Inteligentes  e para definir notas técnicas voltadas à

uniformização de procedimentos, judiciais ou administra�vos, e ao aperfeiçoamento da legislação sobre a

controvérsia, a ar�culação de ações de mediação e conciliação quando se tratar dos mesmos li�gantes ou

fatos; a qual será coordenada por magistrado(a) designado(a) pela Presidência do Grupo Decisório;

9. Possíveis propostas de projetos para Gestão 2025;

2. Dar ciência aos demais integrantes do que ocorreu no III Encontro dos Centros de Inteligência

do Poder Judiciário e, consequentemente, elaboração de ação coordenada junto com a NUPOMEC para

rápida solução de litígios na seara do autismo e das execuções fiscais;

3. Apresentação pelos membros de possíveis Notas Técnicas a serem construídas/aderidas pelo

CIJESE no próximo ano;

4. Aprovação da programação da 1 Caravana interna;

5. Entrega do relatório anual do CIJESE, a exemplo dos resultados das ações realizadas naquele

ano, aprovação de projetos, tudo que ocorreu no ano/na gestão;

6. O que ocorrer;

 

DECISÕES/DELIBERAÇÕES

Às oito horas e quarenta minutos do dia 05 de dezembro de 2024, na sala de reuniões da Corregedoria, sob a presidência
do Des. Diógenes Barreto, reúnem-se todos os membros do CIJESE e a juíza convidada, Dra. Maria Luiza Foz Mendonça.
Deixam de comparecer a Desa. Iolanda Guimarães, a Desa. Simone Fraga, Dra. Dauquiria Ferreira por motivos de força
maior e o Dr. Franciso por está de férias, mas deixo registrado que todos avisaram antecipadamente. 
 
Nesta reunião fora deliberado que:
 
Ponto 1: Em debate entre todos os membros presentes foi explanado a importância de não haver alterações no presente
grupo, principalmente, do grupo decisório, para que se dê continuidade aos projetos construídos nessa gestão para o melhor
funcionamento do Centro de Inteligência. Foi informado pela Secretária que no CIJEPA existem dois servidores
exclusivos no Centro de Inteligência, a secretária e alguém ligado a TI, bem como que foram colhidos dados com o
assessor da Presidência, Romualdo, que está ciente da proposta da conselheira Daniela e que daria para aplicarmos no
nosso TJSE.
Com relação ao item 9, foi  sugerido a implantação de projeto de plano de Gestão para identificarmos a aderência das notas
técnicas e sua efetividade, que será melhor detalhado pelos membros IGOR e CHARLTON a viabilidade desse projeto.
Ponto 2: Foi dada ciência aos demais integrantes do que ocorreu no III Encontro dos Centros de Inteligência do Poder
Judiciário, sendo informado que durante o evento, magistrados, servidores e especialistas debateram temas cruciais, como
precedentes judiciais, litigância abusiva e judicialização da saúde, além de explorarem o papel da tecnologia e da inovação
para um judiciário mais eficiente e acessível. A secretária Ysys informou tudo que ocorreu na oficina que tratou da
judicialização da saúde no tratamento do espectro autista e o membro Igor trouxe as atualizações da oficina sobre
precedentes.
Nesse momento, a juíza coordenadora do NUPOMEC, Dra. Maria Luiza,  fez algumas ponderações e relatou suas
experiências pessoais com relação as tentativas de conciliação junto a fazenda pública, bem como a existência de um
CEJUSC na aréa da saúde e já lançou como proposta realizar duas reuniões preparatórias no início da próxima gestão para
tentarmos articular com as procuradorias possibilidades de acordos nas execuções fiscais e outra reunião para articularmos
com os Municípios algo benefico para os autistas.
Ponto 3: Foram abordados 3 possíveis assuntos a serem abordados nas próximas notas técnicas, com base nos
levantamentos dos números junto à Corregedoria e a Coordenadoria da Mulher, bem como  a NUGEPNAC informou que
irá fazer a nota técnica por adesão a nota técnica do TJPI relativo ao momento de Levantamento de Suspensão nos
processos suspensos por Determinação em Repercussão Geral, Recurso Repetitivo e IRDR.
Pontos 4 : Não ficou aprovada a programação da caravana, tendo em vista que precisariámos alinhar a data com todos os
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palestrantes. Nesse momento, os membros, Luciana e Charlton, fizeram uma pondenração com relação a quantidade de
notas técnicas a serem abordadas na caravana e deixaram como sugestão a disponibilização de no máximo duas ao invés de
4 como foi sugerido na programação.
Ponto 5: Foi entregue o relatório da gestão onde:
- Cumprimos com a meta para obtermos o selo do prêmio de Qualidade ao publicarmos as 3 notas técnicas em julho de
2023 e julho de 2024;
-Realizamos o fluxograma de trabalho para emissão da nota técnica;
-Identificamos o quantitativo de ações e fizemos um levantamento junto à Corregedoria através da servidora Aline, sendo
reunidas essas informações para providenciar um relatório para a comissão decisória acerca da emissão das notas técnicas;
- Atualização do Portal do CIJESE;

 

CONCLUSÃO: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a reunião ordinária conforme disposto no artigo
5º da Resolução nº 13/2021 GP1-TJSE. A presente Ata será inserida no expediente SEI 0009273-
36.2023.8.25.8825 e encaminhada aos integrantes do Centro de Inteligência.

A reunião foi encerrada às 10h.

 

YSYS ISMERIM GUIMARÃES

Secretária do Centro de Inteligência
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Meio Ambiente”

2532318v8

ATA Ata (2532318)         SEI 0009273-36.2023.8.25.8825 / pg. 4

https://sei.tjse.jus.br/autenticacao-de-documentos

	ATA Ata (2532318)

